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      ESTADO DE MATO GROSSO

        PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                  Av. Brasil N° 1.059 - Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT Fone: (66) 3593.2200, Ramal 2227
        CNPJ: 01.321.850/0001-54

_______________________________________________________________________

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023
1. Categoria de Investimento: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2. Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, SAÚDE e SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA.
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA NA CETEGORIA DE PEDREIRO, AUXILIAR DE PEDREIRO, PINTOR E AUXILIAR DE PINTOR PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E BENS PÚBLICOS. COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS.

	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde do Item 
	Preço Unit. Máx
	Preço Total

	1
	2-01-4211
	SERVICO DE MÃO DE OBRA DE PINTOR SENDO DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA PRESTAR OS SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO DE PREDIOS E BENS PUBLICOS, COM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E TODAS AS FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA DESEMPENHOS DOS SERVIÇOS, COM DIÁRIAS DE 08 HORAS/DIA
	DRA
	750,00
	174,95
	131.212,50

	2
	2-01-4209
	SERVICO DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO SENDO DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA PRESTAR OS SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO DE PREDIOS E BENS PUBLICOS, COM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E TODAS AS FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA DESEMPENHOS DOS SERVIÇOS, COM DIÁRIAS DE 08 HORAS/DIA
	DRA
	750,00
	183,33
	137.497,50

	3
	2-01-4212
	SERVICO DE AUXILIAR DE PINTOR, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO DE PREDIOS E BENS PUBLICOS, COM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E TODAS AS FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA DESEMPENHOS DOS SERVIÇOS, DIARIAS DE 08 HORAS/DIA
	DRA
	520,00
	125,48
	65.249,60

	4
	2-01-4210
	SERVICO DE SERVENTE DE PEDREIRO, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO DE PREDIOS E BENS PUBLICOS, COM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E TODAS AS FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA DESEMPENHOS DOS SERVIÇOS, DIARIAS DE 08 HORAS/DIA
	DRA
	520,00
	96,00
	49.920,00


VALOR TOTAL PREVISTO R$ 383.879,60 (trezentos e oitenta e três mil oitocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos).
4. JUSTIFICATIVA: 
Necessidade em contratar Pessoa Jurídica especializada em fornecimento de mão de obra na categoria Pedreiro, Auxiliar de Pedreiro, Pintor e Auxiliar de Pintor para executar pequenos reparos nos imóveis pertencentes ao município de Apiacás, a fim de dar a manutenção adequada e preservar o patrimônio público. 
5. OBRIGAÇÕES: 
- A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços em momentos emergenciais, que serão solicitados via telefone no caso de extrema necessidade e fora do horário comercial.
- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que se verificarem defeituosos, incorretos ou fora do prazo de validade, resultantes da execução do objeto deste contrato. 

- Quando requisitado, executar em local designado pelo MUNICÍPIO, sem que com isso haja qualquer custo adicional. 

- A empresa contratada deve ser responsável pela qualidade dos serviços, entre eles: consertos de canos, calhas, rebocos, parte hidráulica, calçadas, ralos entupidos, serviços em geral de pintura predial e todo e qualquer conserto de manutenção em todos os prédios públicos, onde cada secretaria solicitará os serviços necessários.
- Os serviços serão prestados apenas conforme solicitação, em dias alternados conforme necessidade no decorrer dos doze meses, período respectivo da vigência do contrato, podendo prorrogar.

6. DA AQUISIÇÃO E PRAZO ENTREGA: A prestação de serviços será de forma fracionada conforme a necessidade e deverá ser atendido imediatamente após a solicitação.

7. LOCAL DA ENTREGA: Os serviços deverão ser prestados na sede do município e atendendo na zona rural nos prédios das escolas municipais, quando necessário.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a prestação do serviço, com a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município. 

 Apiacás/MT, 13 de  julho de 2023.

_________________________________________________ 

José Roberto Pereira da Silva
Secretário Municipal de Administração
